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Muriaé,25 de fevereiro de 2025

Assunto: Etrcaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

Excelentíssimo Dr. Procurador,

Cumpre-me encaminhar a V.Exa., para sanção ou veto pelo Chefe do poder

Executivo, em cumprimento ao disposto no Art. 81, caput, da Lei Orgânica

Municipal, os Projetos de Lei n.'s: 46; 48; 53.54; 55; 58 e 62/2025 - Leis n.s: 7.208

à 7.?14/25, aprovados na Reunião Ordinriria desta Casâ, no dia 24 de fevereiro do

corente ano.

Na oportunidade renovo protesto de elevada estima e distinta consideraçào.

Atenciosamente,

ALAN D PAULA TORRES
Ofici do Legislativo
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